
Estado de Mato Grosso 

~ 
R>DER EXECUTIVO ~ 
D.O. 17/12/74 

LEI N2 3 595 ,DE 16 DE DEZEIlBRO DE 1 974 

Declara de utilidade pública a ASSOCI! 
çÃO DOS Pi.I\.GISTRI\.DOS DE MATO G~OSSc,com 

sede nesta Capital. 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado 
decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

Artigo lQ - Fica declarada de utilidade pública a 
ASSOCIAÇÃO DOS UAGISTRADCS DE MATO GROSSO, com sede nesta Cu 
pital. • 

Artigo 2Q - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

palácio Alencastro, em cuiabá, 16 de dezembro 
de 1 974, 153Q da Independência e 862 da República. 
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